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CARLOS MACHADO 

0Esperanto 
Já de muitos é conhecido 
o magnífico trabalho do dr. 
Zamenhof. Os nossos leitores 
por certo, já tem ouvido fa
lar na lingua Esperanto, des
tinada a ser o futuro idioma 
auxiliar para todas as rela
ções intemacionaes. 
O progresso continuo da 

humanidade tende a appro-
ximar cada vez mais os po
vos entre si: a estabelecer 
fortes elos qne liguem todos 
os homens que povoam a 
Terra. Materialmente, muito 
já se tem feito, embora mui
to ainda falte fazer: os meios 
de communicação material 
entre os diversos paizes estão 
hoj e tão adiantados, que 
bem precisamos também de 
cuidar das communicações 
intellectuaes, sem duvida, 
mais difficeis do que as com
municações materiaes. 

O homem primitivo via
java a pé, gastando mezes 
em umjtrajecto que actual-
mente se faz em algumas 
horas; cançados, desanima
dos pelas difficuldades, não 
trocavam relações,os homens 
primitivos; viviam isolados 
em famílias, em tribus, cada 
qual, egoisticamente, vivendo 
para si e para seus filhos. 

U m bello dia lembraram-
se de domesticar um bruto 
qualquer: um cavallo, por 
exemplo, um boi, um ca-
mello ou elephante. 

Conseguiram-no eeil-osa 
trocarem as primeiras rela
ções entre si; parecia-lhes a 

montaria u m extraordinário 
progresso. 
Atrellaram o animal a u m 

vehiculo qualquer, primeiro 
sem rodas, depois com rodas 
e discubriram-lhe a força de 
tiro, tão superior á de carga. 
E m pouco, dotados de tão 

grande melhoramento, co
meçaram a reunir-se em gru
pos maiores; formaram-se os 
núcleos [populosos, origem 
das nações. 
Ainda hoje, entre os po

vos semi-selvagens é o ani
mal o único meio de com
municação por terra: na Ásia 
é o elevante e o camello; na 
Africaestese o boi; nos paizes 
gelados, o cão e a renna; e 
por toda a parte o cavallo, 
o jumento e seus derivados. 
Durante séculos a huma

nidade utilisou-se destes fra-
quissimos meios de commu
nicação terrestre; por água 
então, era mais difficil ainda 
qualquer trajecto. 
Os primeiros navegadores 

arriscavam a vida em canoas 
e barcas, pequenas e frágeis, 
que mal supportavam a cor
renteza dos rios e o balanço 
continuo das salsas ondas. 
Foram crescendo os bar

cos: puzeram-lhe velas de 
panno forte e, oceano a den
tro, atiraram-se ás grandes 
descobertas, pouco anteriores 
ao*extraordinario achado que 
fez a humanidade, em pou
cos annos, caminhar mais do 
que em longos séculos : o 
vapor, applicado no mar e 
em terra, revolucionou os 
meios de transporte. 
Hoje as carreiras dos 

transatlânticos ou os longos 
trilhos de aço transportam 
homens e pensamentos, pro-
duetos materiaes e intelle
ctuaes a centenas, a milha
res de léguas, sem fadigas, 
sem perda de tempo, sem 
disperdicio de economias. 
Mas não bastava o vapor; 

a humanidade mais ainda 
precisava, mais ainda preci
sa. Veio o telegrapho, veio 
o telephono, para os pensa
mentos, para o transporte 
das idéas; veio a ligeira bicy-
cletta, a motocycletta e por 
fim o estupendo automóvel, 
para o transporte dos ho
mens e das coisas. 
Ligados os homens todos 

do orbe, em communidade 
de interesses de toda a sorte, 
maxime de interesses com-
merciaes, a humanidade in
teira caminha, em lenta mas 
accentuada evolução para, a 
igualdade social, igualdade 
relativa já se sabe. 
A permuta de idéas, per-muta altamente honrosa para o homem que pensa, que 

procura transformar o ani-
mal-homem em um ser abso
lutamente intelligente, livre 
das cadeias da animalidade 
brutal, firmou-se, desenvol
veu-se com o progresso sem
pre crescente dos meios de 
locomoção e de transporte. 
A essa permuta, porem, 

oppõe-se fortemente a diffi-
culdade provinda da diversi
dade de linguas; a população 
de um paiz nada absoluta
mente entende do que fala a 
população de paizes, já não 
direi longínquos, mas dos 
próprios paizes visinhos. 
Agora que os congressos 

se reúnem em toda a parte 
para melhor transmissão das 
ideas, para melhor estudo 
das necessidades dos povos, 
temos realmente necessidade 
forte e inediavel de um idio
ma que por todos seja enten
dido. Depois de alguns insuc-
cessos, de tentativas infru-
ctiferas, como a do Volapulc, 
por exemplo, apparece-nos o 
o Esperanto,firmando-se com 
raizes profundas entre os po
vos mais adiantados. 
Palas suas caracteriscas, o 

Esperanto está fadado a ser 
essa lingua auxiliar interna
cional, destinada a servir de 
vehiculo ás ideas que se per-
mutam entre as mais diver
sas nações. 
Nós brasileiros, não pode

mos nos deixar ficar na re-
ctaguarda; e de facto não es
tamos : deve se reunir, no 
próximo raez de Janeiro, no 
.RiOjO primeiro congresso Es-
perantistajdo Brasil. 
(continuaremos) 
jQssim seja 
O apreciado e crite

rioso "Correio do Salto" 
tão habilmente dirigido 
por pessoas amestradas 
e intelligentes, publicou 
ha dia» a auspiciosa no
ticia de que o distineto 
e sympathico moço sr. 
dr. João Martins de 
Mello Júnior, digno de
putado estadoal, preten
de obter do governo a 
creação dum grupo es
colar na visinha e pitto-
resca cidade do Salto. 

De summa importân
cia é sem duvida esse 
projecto para os que se 
oecupam com o ensino 
publico, tanto mais 
quando nos achamos em 
u m a phase de reorgani-
sação dos estudos e de 

adoptação dos methodos 
tendentes a facilitar o 
ensino das creanças. 
Ocioso seria lembrar 
que é nas idéias moder
nas, relativas á instruc-
ção, que se inspiram os 
nossos actuaes educa
dores; e os grupos, os 
seus regulamentos e cos
tumes, o preparo prati
co profissional dos pro
fessores, provam exu
berantemente a supe
rioridade desse systema 
escolar; prova, perfeita
mente a viva realidade 
duma educação solida, 
profusa e bem orienta
da. 

Assim, o intelligente 
representante do4.°dis-
tricto eleitoral, prova-
damente ardente bair
rista, conseguindo a rea-
lisação de tão palpitante 
melhoramento, presta 
mais u m relevante ser
viço á população da ins-
dustriosa cidade, digna 
cie receber esse inadiável 

auxilio do benemérito 
governo do honrado sr. 
dr. Jorge Tibiriçá. 

Assim seja. 

S.Paulo—18—6—507 

a. 
erfeição, presteza e 
modicidadeobtem-sena 

ALFAITABIA COSTA 

—Rua de S. Rita, 117— 

I M P R E N S A 

OJundiahyense, magfinico diário 
da cidade que lhe dá o nome, fez 
terça-feira mais u m progresso: 
augmentou o seu formato. O in-
cansavel^collega comprehende a 
sua missão social e não olha 
a sacrifícios para melhor repre
sentar a bella Jundiahy. 

Nossas congratulações. 
•—O Trabalho publica no seu 

numero de 13 deste, u m es
plendido retrato do coronel Fran
cisco Schmidt, a quem consa
gra o referido numero. 

Recebemos e agradecemos: 

— O Echo, anno VII, n. t>4, edi
tado pe]a conhecida casa Edison. 
A boa revista de propaganda 

torna-se cada vez mais interessan
te. 

— O Prelúdio, anno II, n. 7, E' 
uma bella revista mensal de ar
te, orgam do"Centro Artístico do 
Conservatório". C om o presente 

X 0A3) /V 

:29» 

AG 

Resposta 

Recebido em um postal : 

Si em métricas sonoras responder 
Pudesse, Machado, aos teus versetos, 
Ananço-te que ao menos dois quarteto;* 
Daria-me ao trabalho de fazer. 

Mas as rimas vulgares, que eu podia 
Empregar sem rebuço de destoar 
Os versos por mim feitos ao luar, 
Foram gastas por ti em u m só dia. 

Por isso eü me limito, bom Machado, 
U m a rima lembrar-te, sem igual, 
Esquecida por ti nas de—emia. 

Talvez possa ser algum achado 
Pra ti que fazes versos sem rival 
Usar da "boa rima—Versomania !. .. 

GAVIÃOSINHO 

Versomania tens e em alto grau, 
tu, que és um bohemio intelligente; 
mas não sabes usar da tua mente, 
tu, que és valente e rijo como um pau. 

Ao luar fazes versos. Não é mau 
que eu diga o nome teu a toda gente; 
chamas-te... não, não digo; és inclemente, 
jamais perdoadas. Nem a pau 1 

Como vês, eu sou pobre e fraco em rimas; 
duas vezes empreguei a mesma em pau : 
faltou-me a rima; eu peço, não te rias... 

Eu sei que as musas, mais do que eu estimas 
e te inspiras com Porto ou Curaçáo... 
porque tens (no plural) Versomanias ! 

GAVIÃO 

\ 



numero entra no segundo anno 
de publicidade, razão pela qual 
lhe apresentamos nossos since
ros parabéns. 

— A Voz Maternal, publicação 
mensal da Associação Feminina 
Beueficiente e Instructiva do 
E tud > de 8. Paulo, com sede na 
Cupit il e dirigida proficiente
mente pela benemérita educado
ra D. Amalia Franco. A Associa 
çãs Feminina mantém as conhe
cidas Escolas Maternaes, onde 
148S crianças desvalidas são edu
cadas gratuitamente. Além des
sas Escolas mantém outras aulas 
todas gratuitas: Lyceu (1.° 2o. e 
3°.), e Escolas do Asylo: creche, 
Escola D. Paulina, E. Nocturna, 
E. Typographica,Ofticina de flo
res e Albergue diurno para crian
ças. Emtim a Associação Femi
nina dá carinhosa educação a 
cerca de 2000 desvalidos, sendo 
destes, mais de 1800, pobres 
creanças menores de 12 annos. 
Pouco conhecíamos a respeito 

dessa notável instituição; a Voz 
Maternal veionos trazer esses 
dadus, que tão eloqüentemente 
falam a bem da grandiosa e hu
manitária creação da distineta 
professora D. Amalia Franco, a 
quem apresentamos sinceros pa
rabéns. 

MOVIMENTO FORENSE 
• 

2°. Cartório—Escrivão dr. Ni-
canor certteado 

O dr. Promotor Publico offe-
receu denuncia contra João Ri
beiro e tíebastiana da Conceição, 
por offensas physicas, classifica
das no artigo 303 do Código 
Penal, praticadas em Polycarpa 
Baldeirino, mulher do primeiro 
e sogra da segunda; tendo sido 
a denuncia recebida pelo M.. Juiz, 
foi designado dia para o inicio 
do respectivo summario. 

—Por não terem cotação offi-
cial, procedeu-se em cartório, á 
avaliação de 50 acção da Com
panhia Ytuana Força e Luz, no 
inventario dos bens da finada 
d. Ignacia Joaquina Cortêa Pa
checo. 

—Procedeu-se á louvação em 
avaliadores, no inventario uos 
bens da finada d. Anna de Pau
la Barroso, tendo o inventarian-
te requerido que se fizesse a 
avaliação de u m immovel do es
polio situado em Mogy das Cru
zes, independente de precatória 
e m vis.ta da exiguidade do acer
vo, com o que accordaram os 
interessados. 

—Subiram conclusos, uellados 
e preparados, os autos de inven
tario do finado Lourenço de Mo
raes Barros e sua mulher, afim 
de ser julgado o calculo. ^ 

—Foi proposta em audiência 
de hontein uma acção de reco
nhecimento de signal, firma e 
obrigação, pelo Dr. Octaviano 
Pereira Mendes [contra Adolpho 
Magalhães, no valor de 2:000$000 
de principal, havendo o Réu 
comparecido e confessado o de
bito constante do respectivo do
cumento, cuja authen ti cidade re
conheceu. 

MORTE EFERIMENTOS 
Domingo ás 6 horas da tarde, 

na fazenda S. Luiz, estava Zefe-
rino Machado, em sua casa, con
versando com u m visitante João 
Alexandre, quando chegaram á 
referida casaJuvencio Rodrigues 
e sua mulher. Juvencio bateu 
fortemente á porta, gritando e 
insultando quem lá estava den
tro e' dizendo que os dois pri
meiros falavam mal delle. Todos 
são de cor preta e colonos da 
dita fazenda. 

Zeferino e João calaram-se e 
esperara n pacientemente a re
tirada de Juvencio. Quando cal
cularam, pelo silencio, que Ju
vencio já se tinha ido, João Ale
xandre procurou sair, mas, com 
tanta infelicidade, que tropeçou 
e cahiu fora da porta, sendo im-
mediatamente aggredido a pau
tadas por Juvencio, que o espe
rava, rente á sabida. 
Ao barulho aceudiram outros 

pretos também colonos, que con
seguiram apartar a briga. João 
vendo-se Jivre, correu para a sua 

casa. sendo acompanhado de 
perto por Francisco Firmino,um 
dos que vieram aceudir e que' o 
seguiu, como amigo, para impe-
dil-o de sahír de casa, afim de 
cessar de vez a questão. 

\ esta hora, já estava escuro 
e João julgando-se perseguido 
por Juvencio, entra em casa, pe
ga duma espingarda e dispara-a 
contra o seu amigo, prostando-o 
por terra, bastante ferido. 
Neste momento açode o admi

nistrador da fazenda que pren
deu a João e fel-o conduzir para 
esta cidade bem como a sua infe
liz victima, em estado gravíssimo. 

Chegaram todos a esta cidade 
-as 12 da noite; o porteiro da S, 
Casa negou-se •(!) a receber o fe
rido, que teve de pouzar na Üa-
dea, sem ter recebido curativo 
algum (!), apezar de todo o es
forço empregado pelo dr. J. Ma-
mede, delegado de policia. 
A infeliz victima só deu en

trada na Santa Casa segunda 
feira, onde recebeu os primeiros 
curativos, vindo a fallecer à tar
de desse mesmo dia. 
O dr. delegado de policia abriu 

o respectivo inquérito e está 
processando Juvencio Rodrigues, 
o causador de tudo, autor de 
ferimentos leves em João Ale
xandre e este, como auetor da 
morte de Francisco Firmino. 
João Alexandre foi caridosa

mente medicado logo á chegada, 
na pharmacia do sr. José Maria 
Alves, pelo prestante moço snr. 
Edgardo Teixeira, que não pou-
de entretanto fazer o mesmo a 
Firmino, por tratar-se de feri
mentos graves. João mostra-se 
muito pesaroso pelo assassinato 
de seu amigo. 

AS DISPARADAS 
Pedem-nos reclamar de quem 

competir contra as freqüentes 
disparadas de vehiculos pelas 
nossas ruas mais transitadas. 
Vêem-se quotidianamente, cm 
vertiginosa carreira, cabriolets, 
corrocinhas de pão e carroças 
de boléa, que parecem querer 
attingir o cumulo da velocidade. 
Acreditámos não errar dizen

do que não é a urgência ou a 
accumulação de serviços que 
obrigam os conduetores de taes 
vehiculos a fazerem de nossas 
ruas, raias sportivas.., de corridas 
a só com grave perigo para quem 
transita, e que para isto tem 
todo o direito e liberdade. 
As atropellações são freqüen

tes; ainda ha bem poucos dias 
uma carrocinha de pão atropel-
lou e derrubou ao chão uma 
creança, na rua do Commercio; 
não fosse a caridade de u m 
prestante cidadão, a pobre cre
ança estaria talvez morta. 
Cumpre acabar cora taes car

reiras a bem das nossas vidas; 
não declaramos nomes, para não 
nos aeoimarem de exaggerados, 
maspromettemos,caso continuem 
essas perigosas disparadas, pu
blicar os nomes dos taes velozes 
responsabiinando-os pelos desas
tres que possam oecasionar. 

DESASTRE 

Ante-hontem sahiram ale
gremente para caçar os srs. 
Alberto Grisolia e J. Baptista 
Machado. Chegando á matta 
denominada Eugênio da Cos
ta, separaram-se, cada qual a 
procura de caça.Depois de al
gumas voltas,approximaram-
se um do outro, sem o saber, 
envolvidos na densa folha
gem. 
Nessa oceasião, Machado, 

avistando uma ave qualquer, 
descarregou a sua espingarda, 
indo a carga de chumbo attin
gir Alberto, que recebeu um 
bago de chumbo na orelha, 
outro no pescoço e alguns nas 
costas e braço esquerdo. 
Transportado para a cida

de com o auxilio do seu ami
go e inconsciente aggressor, 
Alberto foi medicado pelo dr. 

REPUBUCA 

Silva Castro,que fez a estrac-
ção de nove hagos de chumbo. 

O seu estado não é grave 

SENHORITA CILÓCA 

Sabemos que a senho-
rita Maria Cecilia de 
Almeida G-arret (Cilóca), 
dilecta filha do nosso 
amigo e collaborador 
professor Francisco A. 
Garret, residente na Ca
pital, já tem experi
mentado sensiveis me
lhoras nos seus gravi# 
simos incommodos de 
saúde, que a tinham re
tido no leito por espaço 
de dois mezes. 

Os seus médicos de
clararam-na em franca 
convalescença. 

cessem os abusos sobre as 
construcções, porque para o 
futuro será difficil remediar 
os ̂ inconvenientes. 

Deverá chegar hoje, á noite, a 
esta cidade.Mons.Bavona, núncio 
pontifício, que vem assistir ás 
restas no Gymnasio S. Luiz. 

AGGRESSÀO 
Por noticias recebidas de Elias 

Fausto soubemos que segunda 
feira, á noite, na fazenda do sr. 
Elias Leite,foi covardemente ag
gredido por diversos malfeitores, 
o sr. Joaquim Augusto de Mo
raes, residente nesta cidade e 
sogro do sr. Elias Leite. O snr. 
Moraes sahira ao terreiro, sendo 
nessa oceasião cercado e atacado 
a pauladas; aos seus gritos, acu-
iliram diversas pessoas de casa, 
inclusive algumas filhas do snr. 
Moraes, sendo também aggredi-
das pelos faccinoras; desse terri-
vel confücto sahiram gravemen
te feridos o sr. Moraes e uma 
outra pessoa, cujo nome não 
conseguimos saber, alem) de ou
tras pessoas feridas com panca
das e facadas; uma das filhas do 
sr. Moraes, também recebeu uma 
formidável pancada. 
Julga-se que os bandidos foram 

capitaneado^ por um indivíduo 
sabido da prisão, após ter cum
prindo pena, e que ha tempos 
tora preso pelo sr. Moraes, que 
na oceasião era agente da esta
ção Elias Fausto. 
Os aggressores evadiram-se. A 

policia de Montemor já tomou 
as providencias que o caso exige. 

RECTIFICAÇÃO 
No final do nosso artigo, 

sob o titulo O Esperanto, 
publicado na l.a pagina, sa-
hiu por erro de revisão que 
o primeiro congresso brasi
leiro do Esperanto deve se 
reunir em Janeiro,1 quando 
queríamos dizer em Julho 
próximo. 

Estão na cidade as senho-
ritas Dulcina, Zulmira e Gen-
ny Pedreira, dilectas filhas 
do sr. coronel Manoel da Cos
ta Pedreira, negociante em 
Piracicaba. As distinefas se-
nhoritas vieram pela primeira 
vez a passeio a esta cidade e 
acham-se hospedadas na re
sidência do nosso amigo snr. 
Misael Campos. 

Chamamos a attenção dos 
leitores para a Lei n. 119, 
que vae publicada na sesaão 
competente, essa lei trata da 
edificação e reedificação de 
prédios e não tem sido obser
vada convenientemente. 
Sabemos que as auetori-

dades competentes vão fazel-
a executar conforme deve ser 
e por isso achamos de bom 
aviso que os proprietários e 
constmetores a conheçam 
bem. 
Também é necessário que 

MULTA 
Por infracção da lei 

n. 138 em vigor, foi pelo 
fiscal interino de Policia 
e Hygiene, multado em 
30$000 reis o negocian
te José Simeira. 

Continua enfermo o sr. In 
dalecio de Camargo Penteado, 
um dos nossos'*mais estima
dos concidadãos. 
Desejamos o seu prompto 

restabelecimento. 

Por falta de espaço deixamos 
para o próximo numero a noti
cia das corridas de domingo no 
Sportivo Ytuano. 

amara MuniGipa] 
LEI K 119 

DE 8 DE OUTUBRO DE 1905 
Que regula sobre edificações 

e reedificações de quaesquer 
edifícios dentro do perímetro 
urbano. 
O cidadão Dr. Luiz Marinho 
de Azevedo vice-presiden
te em exercicio da Câmara 
Municipal desta cidade de 
Ytú, na forma da lei. etc. 
Faz saber que a Câmara 

em sessão de 8 do corrente 
mez decretou e eu promulgo 
a seguinte lei : 

Art. 1.* Ninguém poderá 
edificar ou reedificar e nem 
levantar parede alguma den
tro do edifício sem previa 
communicação ao intendente 
de Obras Publicas e Finan
ças. 

Art. 2/ Para as edificações, 
reedificações, construcções e 
calçadas, os interessados re
quisitarão do iutendente o 
respectivo alinhamento e ni
velamento. 
§ Único. Ordenado o ali

nhamento ou nivelamento ou 
ambos ao mesmo tempo, o 
secretario da Câmara lavra
rá um termo assignado pelo 
armador e fiscal e rubricado 
pelo intendente. O preço de 
cada alinhamento ou nivela
mento será de 5$000 perce
bendo desta quantia o arma
dor 2$000,o secretario 1$500 
e o fiscal 1$500 

Art. 3.* A altura minina 
das casas térreas será de 
quatro metros e cincoenta 
centimetros e dos sobrados 
de oito metros e cincoenta 
centimentros, contados do 
nivelamento até a cornija do 
coroamento. Haverá um au-
gmento de quatro metros, 
pelo menos, nos sobrados de 
terceiro pavimento. 
§ l/O nivelamento será 

dado para as paredes exte
riores com frente para a rua 
e praças ou para o interior 
dos terrenos. 
§ 2.* Si o terreno for incli

nado, será elevado propor
cionalmente ao alicerce da 
parte mais baixa, de modo 
a ficar nivelado o chão sobre 

o qual tiver de ser feita a edi-
edificação. 
§ 3.' Hão permittidas va

randas abertas, no interior 
dos terrenos, com a altura 
minima de três metros e cin
coenta centímetros. 

Art. 4/ As edificações e 
reedificações que tiverem de 
ser feitas no interior dos ter
renos ficam também sujeitas 
a esta lei, devendo as frentes 
dos terrenos serem fechada s 
por muro ou gradíl de ferro 
no alinhamento das ruas e 
praças. 

Art. 5/ Não é permitüdo 
o aproveitamento dos muros 
feitos no alinhamento das 
ruas e praças para qualquer 
edificação ou reedificação. 
Será permittido o aproveita
mento dos alicerces dos mu
ros feitos nas ruas e praças 
para qualquel edificação des
de que estejam de accôrdo 
com o artigo 18 da presente 
lei. 

Art. 6/ Quando algum 
edifício ameaçar ruina, o in
tendente mandará intimar o 
proprietário á sua demolição. 
Si este não cumprir a ulti
mação, serão nomeados dois 
peritos, um pelo intendente 
e outro pelo proprietarío, ou 
ambos pelo intendente quan
do o proprietário não quizer 
nomear, para examinarem o 
prédio e darem o parecer por 
escripto, pagas as despezas 
pelo proprietário, quando a 
decisão lhe for contraria. Os 
peritos receberão no máximo 
10$000 cada u m pelo pare
cer emittido. 

Art. 7.° Nas edificações e 
reedificações as portas ex
ternas deverão ter pelo me
nos 3 metros de altura por 
1 metro e 20 centimetros de 
largura e as internas 2 me
tros e 80 centimetros de al
tura por 1 metro e 10 centí
metros de largura c as ja-
nellas externas 2 metros de 
altura por 1 metro e 10 cen
tímetros de largura, e as in
ternas 1 metro e 80 centíme
tros de altura por 1 metro 
de largura.. 

Art. 8o Poderão as portas e 
janellas ter dimensões meno
res das indicadas no artigo 
anterior, quando assim o exi
gir o estylo architectonico da 
construcção sem prejuízo da? 
condicções hygienicas. En\ 
tal caso será apresentada a 
planta da construcção ao in
tendente, para sua approva-
çao com recurso para a Câ
mara, quando negada. 
Art.9- O peitoral das janel

las ficará collocado pelo me
nos um metro e 70 centíme
tros acima do passeio. 

Art. 10/ As habitações em 
forma de chalets só poderão 
ser construídas no interior 
dos terrenos, observadas as 
disposições geraes desta lei. 

Art. 11/ Nas casas de um 
só pavimento as saccadas de 
mais de 20 centimetros de 
saliência só serão permittidas 
quando ficarem a mais de 
três metros de altura do pas
seio; nas de mais de um pa
vimento não poderá a sali-
enciadas saccadas exceder a 
oitenta centimetros. 
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§ Único. Só nos chalets, 
serão permittidas saccadas 
construídas ou revestidas de 
madeira. 

Art. 12/ Nas edificações 
ou reedificações os telhados 
acompanharão a disposição 
das ruas. 
i § Único. E m todas edifi
cações ou reedificações os 
telhados e m caso algum, te
rão de saliência mais de 
40 centimetros do corpo, da 
parede. 

Art. 13/ As folhas das 
portas, janellas e portões 
abrirão sempre para dentro 
dos prédios, quando estive
rem no alinhamento das ruas 
ou praças. 

Art. 14/ As edificações 
para depósitos ou armazéns, 
no alinhamento das ruas e 
praças ou dentro dos terrenos 
mais visíveis de fora, ficam 
sujeitos ás determinações des
ta lei no que lhe forem ap-
plicaveis. 

Art. 15/ Os terrenos des
tinados ás edificações, deve
rão ser convenientemente 
preparados, de modo a faci
litar o escoamento das águas 
dos pateos e terrenos anne-
xos. 

Art. 16/ Nenhuma edifi
cação poderá ser feita sobre 
terreno que tenha servido de 
deposito de lixo, sem que 
tenha sido retirada toda a 
matéria orgânica e o resul
tante da decomposição delia, 
bem como removida toda a 
terra que encerrar matéria 
org.mica. Serão outrosim re
movidos os materiaes e ter
ras provenientes de demoli
ções. 

Art. 17 Si o terreno sobre 
o qual tiver de ser feita a 
edificação for humido ou 
pantanoso, deverá ser drena
do e aterrado até u m a altura 
sufficiente para ficar livre de 
humidade. 

Art. 18/ Para qualquer 
aterro dentro do perímetro 
urbano, seja ou não para 
edificação, só poderá ser em
pregada terra expurgada de 
substancias orgânicas. 

Art. 19/ As edificações 
deverão ter alicerces de pe
dras ou tijollosjrequeimados, 
que deverão ter pelo menos 
50 centimetros de profundi
dade, com a largura corres
pondente á natureza da edi
ficação. Para os sobrados 
são obrigatórios os alicerces 
de pedra. 
Art. 20. Nas edificações se

rão empregados materiaes só
lidos e resistentes, sendo pro-
híbidas as paredes de mão ou 
de páo apiquebarreado com 
terra. 

§ Único. Todas as paredes 
serão rebocadas ou revesti
das de melhor preparo. 

Art. 21. O pavimento das 
casas deverá ser assoalhado, 
ladrilhado ou cimentado e 
ficará pelos menos 50 centi
metros mais elevado que o 
passeio da rua. 

Art. 22. Todas as edifica
ções deverão ter canalisação 
imbutidana parede, paracon-
duccão dasaguas pluviaes,dos 
telhados directamente ás sar
jetas das mas sendo prohibi-

do o escoamento dellas pelo 
passeio. » 

§ Único. Os proprietários 
dos prédios exi stentes nas 
ruase praças, servidas de sar
jetas, deverão dar cumpri
mento ao disposto neste arti
go, dentro do prazo da u m 
anno. 

Art. 23. O solo das cochei-
ras e estabulos deverá ser re
vestido de camada impermeá
vel e resistente, tendo incli
nação necessária para o es
coamento dos residuos líqui
dos e águas de lavagem. 

§ Único. Os residuos liqui-
dos e águas de lavagem serão 
recebidos em u m a fossa fixa 
com directa communicação 
com o canal que os recebe 
das eocheiras. 

Art. 24. A altura das eo
cheiras e estabulos fechados, 
não poderá ser menor de qua
tros metros, de modo a per-
mittir o franco accesso de 
de ar e luz. 

Art. 25. Todas as eocheiras 
e estabulos deverão terumlo-
gar ladrilhado ou cimentado, 
próprio para guardar o lixo, 
a espera de remoção, a qual 
será feita por conta dos pro
prietários ou locatários, com 
toda a regularidade, a fim de 
evitar perigo para a saúde 
publica. 

Art. 26. Os estabulos e eo
cheiras não poderão ser en
costados ás habitações e só 
serão permittidos e m terrenos 
cuja superfície tenha mais 
de 80 metros quadrados. 

Art. 27. Fica marcado o 
prazo de seis mezes para se
rem os estabulos e eocheiras 
existente postas de accordo 
com a presente lei. 

Art. 28. As disposições são 
applicaveis a todas as edifi
cações e reedificações dentro 
do perímetro urbano. 

Art. 29. Aos infractores 
das disposições desta lei será 
imposta a multa de 25.000 e 
do dobro na reincidência, 
alem da obrigação de demo
lir o serviço feito.. 

Art. 30. Ficam revogadas 
as disposições e m contrario. 

Mando,portanto,a todas as 
autoridades a quem o conhe
cimento e execução da presen
te lei competir que a cum
pram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nella se 
contem. 

O Secretario do Governo 
Municipal a faça publicar e 
registrar. 
Governo do Município de Ytú, 
em 11 de Outubro de 1907 

0 Presidente 
Luiz Marinho de Azevedo 

O Secretario 
Francisco Pereira Mendes 

Primo 

SecGáo livre 
A O PUBLICO 

Chegando ao nosso conhe
cimento que pessoa pouco 
escrapulosa está vendendo 
nesta cidade, vinho de infe
rior qualidade com o rotulo 
do afamado vinho FIGUEI
RA, declarando ser de nossa 
importação, com o intuito de 

illudir os incautos e prejudi
car a justa fama de que go-
aa esta marca de vinho, pro
testamos energicamente con
tra semelhante abuso e pre
venimos o respeitável publi
co Ytuano que o legitimo e 
afamado vinho F I G U E I R A 
de nossa exclusiva importa
rão, acha-se unicamente á 
venda nas seguintes casas : 
Evaristo Galvão de Almeida, 
Manoel Maria da Silva Pai
xão, Francisco Dias de Al
meida, Francisco Perez, Mi-
litão Alves de Lima, José 
Quintino de Camargo, Arlin-
do Nobrega de Almeida e 
Francisco Juvencio d'Assum-
pçâo. 

Ytú, 13 de Junho de 1907 
Almeida & Nogueira. 

(Proprietários da A D E G A 
PARTICULAR,de S. Paulo.) 

MAMONA 

Compra-se qualquer 

porção, e paga-se melhor 

preço de que o anno 

passado; quem tiver e 

queira dispor dirija-se 

em Ytú a —Fernando 

Dias Ferraz. 

O melhor dos vinhos de mesa 
é incontestável mente o VENHO 
FIGUEIRA, quando é legitimo. 
A' venda em casa de Manoel 

Maria da Silva Paixão, á rua do 
Commercio, 91. 

= M A T R I < 7 U L A = 

Comunico aos interessados 
que, pelo praso de 5 dias a 
contar de hoje, acha-se aber
ta a matricula Ha 5.a esco
la masculina a meu cargo, 
das 11 ás 4 horas da tardo, 
no Hotel de D. Anna *Seiffert. 
Os candidatos deverão 

apresentar attestado de vac-
cina e certidão de idade. 

0 professor 
Manoel Diaa de Almeida 

>tú.—14—6—07 

EDITAES 

GUARDA NACIONAL 
O coronel dr. José de 
Paula Leite de Bar-
ros, presidente da 
Commissão de reor-
ganisação da .Guarda 
Nacional desta comar
ca de Ytú, por nomea
ção na forma da' lei 
etc. 
Pelo presente, p or 

mim assignado, convoco 
a todos os actuaes offi-

ciaes das Brigadas exis

tentes nesta comarca a 

apresentarem a esta com

missão, que funecionará 

no paço da Câmara Mu

nicipal desta cidade, no 

praso de trinta dias a 

contar desta data, das 

12 ás 2 horas da tarde, 

todas as quintas e sab-

bados, as suas cartas pa

tentes, afim de serem 

inscriptas nos mappas a 

organisar-se, de accordo 

com as instrucções bai

xadas pelo Commando 

Superior da Guarda Na

cional deste Estado. 

Findo aquelle praso 

esta Commissão fará as 

propostas para a reor-

ganisação das referidas 

Brigadas, de accordo 

com as disposições le-

gaes em vigor, não at-

tendendo mais a quaes-

quer reclamações. 

Para constar mandei 

lavrar o presente edital 

que será affixado no lo-

gar do costume e publi

cado pela imprensa. 

Dado e passado nesta 

cidade de Ytú, aos dois 

dias do mez de Junho 

de 1907. Eu capitão Ju

venal Leite do Amaral 

Coutinho, secretario, o 

fiz. 

Dr. José de Paula 

Leite de Barros (coronel) 

I M P O S T O D ' A G U A 
De ord^m do cidadão in

tendente de Obras Publicas 
e Finanças da Câmara M u 
nicipal de Ytú, ete. taco 
saber para conhecimento doe 
interessados que até o dia 
20 de Julho próximo futuro, 
se procederá á cobrança do 
imposto de torneiras d'agua, 
correspondente ao 2/ tri
mestre do exercício corren
te, e que Hndo aquelle pra
zo, serão cortadas as mes
mas sem distineçao de pes 
soa alguma, a todos» OB de
vedores que estiverem em 
atrazo de 2 trimestres sobre 
o imposto referido. 

E, para que ninguém &|-
legue ignorância, faço este 
para ser publicado pe
la imprensa. 

Ytú, 18 de Junho de 1907 
Francisco da Silva Machado 
Arrecadador Municipal inte
rino. 

1 N S T R U C Ç Ã 0 P U B L I C A 
O cidadão Dr. Graciano 

Geribello, intendente de 

Policia e Hygiene, e 

inspectormunicipal des

ta cidade de Ytú, etc. 
Faz saber aos senhores 

professores públicos desta 

cidade e município, que 

os mappas semestrae» 

acompanhados dos respe
ctivos relatórios devem ser 

apresentados a /.' de Ju«-

Iho e 1.* de .Dezembro do 

exercício corrente. Para 

que chegue ao conheci'* 

ruento dos interessados, 

vai este publicado pela 

imprensa local na forma 

da lei. Secretaria da Ca»* 

mara Municipal de Ytú, 

em 6 de Junho de 1907, 

Eu, Francisco Pereira 

Mendes Primo, secretario 

o escrevi. 

Dr. Graciano Geribello 

José üias Marinho, tem para 
vender, em nua casa de negocio, 
á Rua da Palma, grande quan
tidade de camas de madeira e 
ferro com estrado de arame, ca. 
deiras, mesas, lavatorios, uma 
magnífica mobília para sala de 
visitas, etc. Vende para desocu
par logar todos os moveis que 
guarneciam o Hotel Marinho. 

COOPERATIVA BRUNI 
3.° Club 16.a Semana 

Premiado o n.° 60 
COOPERATIVA GANZERLI 

10.a Semana 
Foi premiado o n.° 60 
Sois negociantes e estaes em 

prosperidade; mas o nejocio, ás 
vezes, pode se trans .ornar, ou 
com o vosso fallecimento, a li
quidação poderá ser desastrosa. 
Fazei, portanto, um bom se

guro na Sul America. Si sobre-
viverdes ao praso, recebereis a 
importância do seguro e os prê
mios de vosso capital, o que 
poderá ser bem útil na oceasião. 
Si tiverdes uma necessidade 

pecuniária para qualquer tran
sação a Sul America vos em
presta dinheiro a 5 °lo ao anno. 
E si vierdes a fallece*', a vos

sa família ficará ao r rijo da 
miséria, porque o segu o é ina
lienável e nenhum credor poderá 
lençar mão ;desse pecúlio de vos
sa família, para pâ ar-se de 
vossas dividas. 
O seguro é a garantia do ne

gociante. 

N 
a ALFAITARIA COSTA á 

rua de S. Rita, 117, 
aprompta-se com brevidade 
todo o serviço concernente a 
sua arte. 

FOGOS PARA 
S, Antônio, S. João e S. Pedro 

O abaixo assignadu estabelecido a Rua do Co
mmercio 91, avisa a seus amigud e fregnezes que 
acaba de receber soriiroento de fogos novos para 
as festas dos santos que acima descreve e baú* 
deiras para os meamos, .áviza mais aos srs. a-
predadores de vinho que acaba de receber ma
gnífico vinho para meza -Figueira—assim orno 
também recebe sempre especial vinho Malaga. 
próprio para quinar; convida, portanto, a seus 
freguezes a fazer pequenas compras para fica* 
rem satisfeitos da verdade. 

Ytú, 5 de Junho de 1907. 

©Manoel mlaua da é/vív-a o/aixâo. 
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MMORELLI & 3MELL'OS80 
^« 

Os proprietários desta já bem conhecida Alfaiataria, comrauni**- ^ 
cam ao respeitável publico, que do dia 1" de Julho era deante fica'-
a direcção da casa soba exclusiva gerencia do sócio sr- Pedro fó 
DeirOaeo GARANTINDO TODA A PONTUALIDADE NA$ 
EXECUÇÃO DAS W N J O M M E N D A S . 

Outrosim avisamoaao respeitável publico, que desde já, acha**v 
se aberta a 2a Cooperativa de u m terno de casemíra de superior s*? 
qualidade, pagando cada sócio, que assignar u m numero, 3$ooo; 

: por semana. O sócio que for premiado na ultima semana terá di 
reito a dois ternos de casemira conforme o nosso regulamento, 

XCTT-A. X30 COMMERCIO MT. 11 

4* <# 

Misurelli * Dell'Osso |^ 
"3F -;^^^^ 

— Grl^^iO-CiO OJfa|-£ftO£&a^£a 

Os proprietaiios deste TIOYO estabe
lecimento á rua do Commercio n. 88j 

fazem scíente ao respeitável publico e 

exmas. famílias, que estão recebendo o seu pri
meiro sortirnento de FAZENDAS, A R M A R I N H O , 
C H A P E O S e muito outros artigos. Tendo sido fei 
te o nosso sortunenlo nas principaes casas no 
Rio de Janeiro, a dinheiro, estão os proprieta* 
rios deste novo estabelecimento habilitados a bem 
servir a todos os freguezes que os honrarem c om 
ossuasjcurapras A divisa da nossa casa temporfim 

Vender BARATO para vender mui o 

Esperam portanto do respeitável publico ytua-
no o das Exmas. famílias u m a visita.a este Q J V O 
estabelecimento com o emblema de 

LOJA FLOU BE MÃW 
• • • , ' ' tr" • 

Ytú. 2 de Março de 1907 

FERRAZ DE TOLEDO & TOLEDO 

Vende-se u m a exccllente, chácara, muito próxima desta 
cidade, situada no C A M P O DA F O R C A e retirada da Viila Nova 
apenas meio kilometro; indo pelo leito da estrada de ferro 
gasta-se apenas "8 minutos" a pè. A chácara tem as seguin
tes bemfeitorias ; 3 boas casas de moradia; li( mil pes de 
café f'orraado;4 mil bananeiras e grande numero de arvores 
fruetiferas (jaboticabeiras, laranjeiras, mangueiras, etc.) 

—tares aguadas magníficas e abundantes— 
A colheita annuál de cafç tem dado a media de mil arrobas: 
a producção de abacaxis teem sido de 500 MIL, quw tem 
produzido annualmente vinte e três contos. Possue quarenta 
alqueires de Terras, sendo a metade era M A T T O VIRGEM e o 
mais e m terrenos cultivaveis e boa pastaria; as suas divisa 
são próprias e naturaes; o dono pode também se utilisar. 

para pastaria, do grande campo, froníeiro á chácara. 
Ne terreno da chácara existe grande quanlidacie de 

barro do telha e lijollo podendo susfentar u m a olaria sem 
nunca acabar: a proximidade da esirada de ferro pertrdlie 
remelter o produeto para toda a part*1. 

O motivo da venda é o dono ter fie se retirar para sua 
pátria, por isso veude por preço baratiss^mo, de modo que 
o comprador nunca poderá se arrepender v!sto que os lúcios 
sao extraordinários "em relação ao capital emoiegado. !\e.. 
gocio garantido e de grande importância. Esta checara é 
muitíssimo conhecida de todas as pessoas"desta cidade: Qual
quer negociante da Viila Nova poderá dar informações. Tra* 
lasse na m e s m a chácara com 

aiovanni <y iaseniini. 

AO ME 
Irmazem de SOGGQS e molhados 

RUA DO COMMERCIO, N. 86 O;.' FILIAL: SANTA RITA, N. 59 

Antônio Elias, proprietário do conhecido armazém de Seccos e molhados 
denominado Ao Mercadinho, sito á Rua do Commercio n.86, communica 
a sua numerosa freguezia e ao publico era geral;que acaba de abrir uma 
filial a Rua de Sta. Rita n. 59,onde encontrarão ura complete» sortirnento 
de gêneros nacionaes, e estrangeiros por preços módicos. 

\viso aos meus freguezes que continuo a ter sempre especialidades 
em Vinhos taes como: Figueira, Verde, Virgem, Malaga eNacional do Rio 
Grande. 

tonio ISXÍOJS** 

O proprietário deste conhecido reataurant avisa a sua numerosa freguezia que 
se acha definitivamente a testa do seu estabelecimento. Fornece pensão a pre
ços módicos, em seu restaurant e a domicilio; bifes, pasteis, empadas, etc. a 
qualquer hora. Recebe encommendas para festas, podendo servir com toda 
a pontualidade e capricho. 

JORGE DE ALMEIDA 

Aos Lavradore 
irroz em casca e algodão 

Compra-se toda e qualquer quantidade de arroz 
em casca e algodão em caroço. Paga-se bem e 
vista. 

(Pltatiba de (Mlmeida efoledo 

.armazém e Escriptorio— B^£J^fiHff^! 

— Rua do Commercio, 84 riSh JuL 

V- MENGHINI & Ca 
Grande fabrica de cerveja, gazozas, licores e 
mais bebidas. Limpesa absoluta em todas as 

Rua de Santa Rita n. 94 

Grande Officma Mechanica 
Communico aos &rs. lavradores e ao puqlicõ 
ytuano que de mudança para esta cidade acabo de 
installar minha bem montada otficina á rua de San
ta Rita n. 63 A e 10, Encarrego-me de construo»* 
çõ*e8 de machinaa para café e arroz; faço currttel-
las, trolys, cabrioJ ts, etc Tudo na mais perfeita 
tegra de arte, firme e solido, por preços nunca vis
tos nesta praça, com todo o capricho desejável-

cfrancisco (ílnselmo (Coelho 

file:///viso
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